
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPj Nve.m.sie/ooofi-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Gilmar Vargas

ENDEREÇO: Rua Rodolfo UIrIch, n^415.

CNPJ: 04.980.715/0001-09

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a amamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas peia Secretaria de Cultura deste, Município

LOTE: 1 - MATEÍRIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt. 35,00 2.100,00

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt. 33,00 1.485,00

03 120 UN Barra de ferro estribo 4.2ml 12mt. 10,00 1.200,00

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt. 63,00 1.890,00

TOTAL 6.675,00
LOTE: 2 - SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra 1.275,00 1.275,00

TOTAL 1.275,00

TOTAL GERAL 7.950,00

VALOR TOTAL: 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaría de Cultura.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente á execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2015
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^  MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N^^JÓAôOSie/OOOl-lô

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto @rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2014.

GILMAR VARGAS

Administradora



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAIÍANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTD A.

ENDEREÇO: ROO. PR - 281, S/N^ KM 625.

CNPJ: 09.624.698/0001-90

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a amamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste, Município

LOTE: 1 - MATEIRIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt. 35,00 2.100,00

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt. 33,00 1.485,00

03 120 UN Barra de ferro estribo 4.2ml 12mt. 10,00 1.200,00

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt. 65,00 1.950,00

TOTAL 6.735,00
LOTE: 2 - SERVIços
ITEM QUANT UNID. OBJETO PREÇO

UNIT

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra 1.300,00 1.300,00

TOTAL 1.300,00

TOTAL GERAL 8.035,00

VALOR TOTAL: 8.035,00 (Oito mil e trinta e cinco Reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2015



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76M0,526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2014.

Berenis Loeve Franken

Sócia-Administradora

W



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NVôMO-Sie/DOOl-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CONSTRUTORA ROGER LTDA.

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, 219, CENTRO.

CNPJ: 11.993.665/0001-60

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a amamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste, Município

LOTE: 1 - MATEÍRIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt. 35,00 2.100,00

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt. 33,00 1.485,00

03 120 UN Barra de ferro estribo 4.2ml 12mt. 10,00 1.200,00

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt. 64,00 1.920,00

TOTAL 6.705,00

LOTE: 2 ' SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra 1.400,00 1.400,00

TOTAL 1.400,00

TOTAL GERAL 8.105,00

VALOR TOTAL: 8.105,00 (Oito mil cento e cinco Reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2015



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ W76M0,S26m01-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2014.

ROGERFELIPSEN

ADMINISTRADOR



SJOiÃtfS

município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 27 de novembro de 2014

DE: Simone Nodari - Secretaria de Cultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de

LOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt. 35,00 2.100,00

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt. 33,00 1.485,00

03 120 UN Barra de ferro estrivo 4.2ml 12mt. 10,00 1.200,00

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt. 63,00 1.890,00

TOTAL 6.675,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra 1.275,00 1.275,00

TOTAL 1.275,00

TOTAL GERAL 7.950,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2015

Cordialmente,

SIMONE NODARI

Secretária de Cultura



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 28 de novembro de 2014

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento
de material para a ornamentação natalina, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLOM FERNANDO KUHN

PreFeito Municipal.



ÇCtSSÍíÇ

município de planalto
CATP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 01 de dezembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a ornamentação
natalina, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Cultura deste. Município de Planalto expedido por Vossa Excelência na data de
28/11/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

2670 14.138,13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

2710 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



ÇpíiMtT?

município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 02 de dezembro de 2014

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de
Planalto.

w

De acordo com a informação contida no oficio, de
27/11/2014, da Secretaria de Cultura e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.950,00 (sete mil e
novecentos e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

2670 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

2710 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

A Licitação dar-se-á sob
inciso II da Lei 8.666/93, e suas altera

DIS NSA, na forma do art. 24,

ixo especificada.

OAB/P



si-AMAUíS

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 03 de dezembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município
de Planalto, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON/FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



KSHÃÍt?

município de planalto
CNP/N'^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de

LOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt.

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt.

03 120 UN Barra de ferro estrivo 4.2ml 12mt.

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt.

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra

TOTAL

TOTAL GERAL

w
EMPRESA:

CNPJ N\

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

'  "Funciónal" prògràmátdcà''' - Destinàção de recurso

2670 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

2710 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.

1



ÇÍShuí?

município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2015

^lan^o - PR.,
MARLON FERNANDO KUHN

'refeito municipal

de de



tCXNÃííí

município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana lto@rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de
Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em coiisQHãiiLid luul e-^ggido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demai^iegíslação aplicável.

E o Parecer,

PATR



ÇÍÀSÍÍT?

município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

DISPENSA DE LICITAÇÃO 105/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 105/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXni DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



y.*ií*Lf5

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...V2014
DISPENSA N° ...V2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ if
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e  do CPF sob n." residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a
ornamentação natalina, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt.

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt.

03 120 UN Barra de ferro estrivo 4.2ml 12mt.

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt.

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra



ÇCtiíXíTi

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rUne. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) aqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

i'":ÍkGphílà^^
2670 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

2710 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o
croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;
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b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Cultura
deste Município de Planalto;

c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

^  e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Cultura deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

^  CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA
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PROPOSTA PE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de

LOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt.

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt.

03 120 UN Barra de ferro estrivo 4.2ml 12mt.

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt.

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2015

Planalto-Pr., ./. ./.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04980715/0001-09
Razão Sociai:GiLMAR vargas

Endereço: rua Curitiba 415 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2014 a 23/12/2014

Certificação Número: 2014112407261575934198

Informação obtida em 04/12/2014, às 08:18:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPes... 04/12/2014
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 105/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: GILMAR VARGAS

CNPJ N° 04.980.715/0001-09

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, N° 415, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 105/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaito-Pr., 04 de dezembro de 2014

a
àVARGASNOME: GILMA

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 105/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: GILMAR VARGAS

CNPJ N° 04.980.715/0001-09

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, N° 415, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2014

NOME: GILMAR VARGAS

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO A/® 0105/2014

w

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos quatro dias de dezembro de 2014 às dez horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

0105/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviço e fornecimento de material para a ornamentação

natalina. Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada GILMAR VARGAS, com o

valor total de R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinqüenta Reais), 2^

colocada CONSTRUTORA FRANKEN LTDA., com o valor total de R$

8.035,00 (Oito mil e trinta e cinco Reais) e 3^ colocada CONSTRUTORA

ROGER LTDA., com o valor total de R$ 8.105,00 (Oito mil cento e cinco

Reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o

estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento

adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executh

LUIZ CAf^LOS^BONI ^JÕÁI^LA F MOMBACH STURM. PAULÇ/éÉÈAR SChMITT
Pr&sidente Membro / Membro

747.4Q1.029-20 027.056.719-43 911.604.729-04
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 251/2014
DISPENSA N° 105/2014

w

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Gilmar Vargas, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: GILMAR VARGAS, pessoa jurídica, devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° 04.980.715/0001-09, com sede à Rua Rodolfo Ulrich, n° 415, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada seu Administrador
Sr. GILMAR VARGAS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.° 6.321.337-
3 SSP/PR, e do CPF sob n.° 746.528.429-53, residente e domiciliado à Rua Rodolfo
Ulrich, n° 415, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de material para a
ornamentação natalina, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE:l-MATER][AL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt. 35,00 2.100,00

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt. 33,00 1.485,00

03 120 UN Barra de ferro estrivo 4.2ml 12mt. 10,00 1.200,00

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt. 63,00 1.890,00

TOTAL 6.675,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra 1.275,00 1.275,00

TOTAL 1.275,00



ÇC«5ãí?5

município de planalto

CNP/N° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL GERAL 7.950,00

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta
reais) aqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

1 j
2670 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

2710 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o
croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;
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b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Educação
deste Município de Planalto;

c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município, No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2014

CONTRATANTE ONTRATADA
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TESTEMUNHAS:



ÇÍÀMAÍfi

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 105/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste. Município de

LOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Barra de ferro mecânico S/16 6mt. 35,00 2.100,00

02 45 UN Barra de ferro mecânico % 6mt. 33,00 1.485,00

03 120 UN Barra de ferro estrivo 4.2ml 12mt. 10,00 1.200,00

04 30 UN Barra tubo 11/4 6mt. 63,00 1.890,00

TOTAL 6.675,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão-de-obra 1.275,00 1.275,00

TOTAL 1.275,00

TOTAL GERAL 7.950,00

EMPRESA: GILMAR VARGAS

CNPJ N°. 04.980.715/0001-09

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

2670 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

2710 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.3000000

VALOR TOTAL: R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Cultura.



município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2015

^Plapalto - PR., 04 de dezembro de 2014
MARLÒNtÊRNANDO KUHN

Prefeito municipal
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Município do PUnalto
Pnva STio Fianciscu de Assis. I
85.7M>-OÜO - HianniTo - l^irftOÁ

EXTRATO DE CONTRATO K 2JI/20I4
DISPENSA DE LICITARÃO N" 105/2014

DATA DA assinatura 04 ile Jeíeinbio de 2014

CONTRATANTE; Município de PÍAiinlio
C ONTR ATADA: Gilmar Vnryas
OBJETO: Ctmmit«vflü de empresii e^peciulizadu visumío ú prestuvilo de
serviços e fornecnneiiU) de tnateriti para n oniamentaç&o natalma.
(lesrinadü ao deseuvoU ínaenio de acòes e\ecniadas pela Secretaria de
Cuhtir» deste. Município de Plunulto
VALOR TOTAL RS 7.050.00 i$«te nu! e novecentos e cinquenui reíwsj.
PRAZO DE \'I<ièNriA- 31 OI ZOLV

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

O Ml NiCiPiO DE PLANALTO vutu ban' no .ifi :4. locuo U 4ii l.oi
a.óDS'». tf Ma> alltfiavvVk po»icnoic». di>»>r«ua de liciia^Ao a dtfv|>«v« «b.iisv
c>l»ct-4tu;Kli
OltJi.iO- Coinraiac.^o «l< tf<n|>fe>n evpecíali/aiui vívoihJo A iirevaciV» de vcvkv'í' «
iúntcciiiKufo dc- uiafctial puA a Oínameiit«(fto uaNilim. deslutado .vo díMi)velvim?jii&
«Itf ;^iVs p«r«*M iki.1% («rli Stfi*r«inn.i d« ("iiliutn MiiMn->|iin dtf l*l.vi.Uio
EMPRESA Ijilini/

V M OK- KN 7 »íVo<K) i*«ie iwil e novecentov « cinqutfnMreniO
DATA 01 Jtf <:«seriibin d« 2014

MAPXON FERVANDO KUIIN
Prtfftfiio Municipal

O município DF PI AKAI TO. com hs*t no ait. 24. íikívo II da I ei
8 o6<>'43 c *ua> sltcraci^cv povicnorc». dívpcnta de licittçAn a dc^neva nhaivo
especiticAcli

OtíJblO rontiuUv'.u* Jtf citiprc^ cxpccMlimla viMunln a iu)ui«ivwn üc- twdiadnrc*>.
dtftriiudj so desmvolvinictuo de ncOes executadas peto Secrtiaru de Senicoa
R(hJ>«\íjiÍí>\ Município tk' PUnalio
EMPRESA Jocetüj Luís de Olneúa Dueuo.

\'ALOR; RS 4 5(iO.OO(c]UJtii« mil e quínbeiiti*» leaivi
DATA 04dede/eo>bfodr2tti4

MARI ON FFil\ANfX) KtH\

Krcfcilo Municipal

Conceda fértts à fery/dom <S» Câmsra Mwtidí>af.

U!0lfc1EAFAKlC4MWMKCRSCItttl0m, Pi«t">ei U CAmo^O
M.jfuci;;;»; íji* tepônfjinc. Fitado <:n FararA, rv^ ipw .ir «iuar. atnUuiçaef* noe in-?

(vu lo) (. <TnxfiJera<x;o o oe^ico ofotoconioc.

Art. t* • rics cuocMido 30 (crtnu) duis 0« lérv^i a
Cfviihirn i!i Ck'r\à'» t^jinopol. SinlfCirito CHltUi CARlNfi CANDATTIN.
M iiepurtatne^nto AdrniriH.u»tr.-o « leferenie ao pt:rlo<to

i7/12/2013a ia/13/2D14.

Art« Z'' - O pertAtíci de oorn vtrft a partir de 32/42/3014
\ 30/01/Z01b.

Art. 3^^ A pfn$.tntn rcitan» «ntronl ein vi^ctr n« (Mi.i iu>
•iè i-vbtK:dC'i<*. •ev«g.xíiV. iW lUfHxwicfk»em rí)jiir;i'»<í

íiftbiiw.lo iJa Prwki^nila, aos Oa d*;»» do lofe; de de/nnipro de Í014.

Conceda fériai • aervidora de Cfimere Muntetpal.

l/OlfTE APARfOM iVAUCSe KHHnO^ oa C4fna<-«

"jr-vixii 0e Ci'í>£'Vs-'ia. £sv>cc oc Foíbní, np uso de sues w^Ov-^des «•.« ♦>>« s4o
;ooV:;;4S iX< ] sí it .v ix^ioo

ArL 1* • FiCA <crv.:ed<dn 50 (trmes) diaa da tOr.es 4
•.;a CAmara Hitruppal Sentvocrji CMCTIA NUNS5 DQS8A«rr05^ totcda

LesiaitancMio AdmtiMsuanvo « Unarctn-u. retfence ao deiiodo aAuisejva
d« 21/1X/2D13 a 20/11/3014.

Aft. 2« O rcr'io*A> de çors Jcr5 a tcsrtirdt 22/12/2014

» 4» ««Ns <J» dercmpro ea íOi*.

Concede térUti à twvliten» âe cSmam Hmúdfial.

aoi£TEM>AaECiMWMXstsaiNaDsti. .«..fhPtbrU! oA riiTijin,
".tníioai .:!i! Lisp.3i«fnii, eííaííf, do Rsrani, nc uso ds suai «rico!dS« a>:« (f. «ia
<an'iraa. ?íí' le.« íOo.;.j.rBnt'n n oMidc prototDl.idy,

RI-SOlve;

Art. 1» fsr caníxàtco 3í> ftiinta) a'ia B« Wiu» i
«•v»)oríi <M Cámd%> «uítiiardii, .^íníio*» CUUOETG RE7GN0£ RAIjCAN, budl
'« IltiJíwtafdfidK; Adidl(>bt;'dtcVí> v ?id3n.;ííirVi. telAíeor<; oo pcriiido A(jt;;oiNt>

tii) a3/U/Ml3 8 02/13/2019.

8 20/{il/20(S.
Ait. J." • O peiitMio Ah bj?ü T».-i a i!í 23/12/1014

Art. 3.-4 wesíRiê íoitara sntrsrò «ih .ryof no liele >'4
:.J8 (SiiNwaçío, •ç.flgaíâs as discestóss «n amrím.

OeO>tu<;c tl3 PrmdlliCV). íOi 04 tMlSíOeiííitümotOílulOJd

W.ns IPABSCKl WAUSi SCflSaigR
Prsiüar.w

utRicoaif
.'•âoffrtiiw

tusm Sisíla, 1779 • Cy 2".
mw i8«f .tisí js»r « js« r**; reir* nxt jtf

eml. ^á.9.«T-*f

POnTiaiAM» 02/2014
Cefieeâe téhas o sarahlon d» tíntan Huirichud.

•JOtng WUcfXZU «iMUei SOoieaR ifitmoertc as Cl o/nj
KuoiC liíi ;k Ca08R<i..»a, £íia«!<! do Pasanj. ao uüü .Je «así 3!n>ai.v/ac ■■■■í: 'J4- •vyi
üwífvaíai jc» ' S-:» ccnsásremía o tsSJoprctsccaadft.

ATt i« • ffej cot^cesfetc 2: i-vtí 4 ian) a 'í"4i 1
irr.-tíoro a CSws MuPácíí».:, Ssnaçra OARIENE NEia DOS SANTOS
eiRnoELll. SQusda TO PeoBwnaato tói^.asOTaSvs a T'djr.t?ira, .«/•»»■;» ao
íw^ibaírjifVo:. CDrr..it4eTOi.óc>6a IÔ/03/ÍW4 9 W/OS/JOIS.

Art. 2* • 0 padooo 94 ooao 3í»a a pcrt» o» 23/12/2014 o

Art S" ■ A oroMnif Poruiia anoTn í »«■ oí. .i>r» d*
.liíd [.:j.oít£aç/i>. rft.ooafÍKi üs fí>?r)MÍçOia; erti tíaOríria

aiíáRMA da fraMénoí, sas C!4 as-a! do 01A5 ae áaaKr.lira ía ;oj<.

OOlglT A2a>^SAWU XEA SOftflilí.A
i''esiderro

AMliocooau
1" SeoMáffO

eí^AS]&i!llU29Jâ
saineede firías i serridota da Câmara rnin/cÍAOl

iaiítEAPMl£C0A«fAUCrascH»EIB3i.
Miioit-sai 04 Capiwen». Rtsío a.} Pafeai, no use de suas at!ilxl.;u-4 oaí liw i3o
toarcrrja:. -BC* is) < .:4rA'daiefido o (irárto ;40t04tfa-í5.

Art. 1® dcj raoceeiSo 34 (trntj) cís de (AriK t
ca finvirs .v.orwsòi. Serawra MARU noOUSUES O» SILVA, rs(#d»

no teartarnenla Aeraííwirao/o v Snanctitc, .ffereota ao pertooc aqafKiiro
lotnínetivilla O» 04/05/2013 a 03/05/2014.

a 20/01/2015.
Art. 2® - O Pfcrtjoc. 98 90SC çoor a csaa de 32/12/3014

Art 3® • A pnfídars A-rtãTO arargrá ert viqer na oaf. í.*e
tus p«aítcaf;âo. revogadas os dispos^çOes «m contráro.

nnnlf Ja ®r5t!it4n<M. acsOe ítist .Io o tt ■}: Omameioca 7014

Ofíim IWUKOCATIAUtE! SCHltlKR
(^iwêdÜ

AManCOBSlí
S'- Síoretírio

tTtoax taa^snz. • Knu Lsc}ti,»n:% «ynuo t

hwiyn» (»• »i

PORTARIAM® 11/3019
COnlcOo férias à servidor da Cèmara Niinidpal.

'«HITI APARKlM WAIKEB StWBOEfi, PttiWént. ilé Cànuif.-.
Muieapal tíH Cawnoma, Ettarte <Jo Paraná, nn uio iJe suas »triU:á;5ee íto .jV
t.-aifaiitLrr; pfir i/;l c cansidOí.v)o u pediflo protocrAiiíu,

RMOLW!

Att 1® - Fra ccncütiirja 30 íuinio) ilus us íétuis so
ieivito tSi Câmara HuniçlDai. SíniW PAÜIO 0£ UMA GONÇALVES, !st.sUft «
Oepíwtamer.10 Anmmisiroíiw) e Financeira, rcfíf«.n!e ao oc/iiyJo aquiswc
flcmpwenlido de 03/12/2013 o 02/13/2014,

« 20/01/2015.
Art. 1» - O («.lodo de 94» seii a «mi de 22/12/2014

Ari, 3° • A peiente Purlaria «lOani em ri-jO" ns .lata ne
sua ouíVoçSo, ravogadas as dspoíiííeí em contréne

GaOirele oa Presidincia, aos 04 dJis ou más de accnfero dí jrn..

GOU R MWtEOSA WVKBI KWiaeS
Presiden»

A«tTeCC£U.E
P Sfvierírsi

HOTIRCACÃO

Prc»do(a)Sefther(a)

£n cxnprimo a u* Fcdrti ti' 9452 ee 20 oe iirco ce I99r.a Prctria Umw de
Ci0«^4!ni Estado eo PatanL vemairaytt oeste NOTIFICAR v. S^i. qy» nas wts a seu letjocraoas
icftm ts Iberaçòes de Recmcs Fedvvs ac Ujfvccio de Cioar^a. ca/cirv svçje

F Pit FWOÒÒpAflWi»inT
281114

2327275
279231 10

1T RíiPOSTO SOBRE PROPftlíDADE TíRRfTORWL RUÍUL-írsi 7231114515?
LC. -10 KANOIR ->269141.4

- ATENÍ^ BA^Á ÉM ^ÜOS
011214
IKÍ2Í4
021214
021214
021214
021214
021214
031214

902830

3244800
3339009
1087265
1034853
ii>:i45
1042009
32 448 09

SUS-FNS-BLVGS-6240121021214
021214
031214

60436
0:4 36
804 36

F.N D £ - SALARIO EDUCAÇÃO - KHU-S021214

jss^a i;

í.NÒE- FurigukFürii^ MÁriuf ue^nv tüuc ÜAsit^- üím-í281114
021214
031214

LINDAMeU MARIA DE URA DENARDiN
PREFEITA MUNICIPAL

Trefeitura Mmicipaí (k
Capanema

EXTRATO OE CONTRATO N® 1S5/2014
Conviie N» 0<9/2014

Oata da Aiiiisitufa: 04/12/2014.
Contralanle; Huniopia de Capanema-Pr.
Contíalada; SCHENCKEl & SCHENCKELITDA • EPP.
01i)e»: AQUISIÇAO DE GÊNEROS AUHEHTiClOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÜ31ICAS OA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CAPANEHA • >R.
Data Inicial dc viginda 04/12/2014, dota final de viginca 03/12/2C15.
Vaiof tstsl; 1$ 9.449,10 (Nove ITii, Quatrocentos e (Juarenta e Nove Reais e Dei
Centavos).

Undamir Maiia de Iara Oenaiain
Preíeita Municipal

Trefeitura MunicipaCcfe
Capanema

PORTARIA S9dS30l4
TERVO OE HCUOlOGAtIÃO

lICITAt^lO; 06S • MOOAUOAOE ■ Plagio
Consdeitnc» «M o piocMintcto KtaMno «la de tcwdp com es ■« n- lo 520021006593 e
suasafiececOevespecidnienle eintmar6go41.nonioiogoaEltaidelicilatapttCid>UadePr:gà3
IC 0«r2014. Otiie». HEOSTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÍO OE MATERIAIS PARA
REFORMAS, «EQUAÇÃO DE CA1ÇA0A3 E CONSTRUt^ OE COSERTURAS PARA ESCOLAS
C CRECHES DO WUNICIPK) DE t^ANEMA PR. Em cumpnmcmu 31 dúpudo m ntlO®.
paiigialo l et lei 5060. do 2t de Mrfia da 1091. Itxna sa pOOlca o lesUUdo ca tcitacao «n

tem-i^i .r .]
í ACHINELLO tMTERlAlS OE CONSTRUÇÃO LTDA1.2.3.4,5.6.7 8 9 lO.It 12.13.14

16 17.16.19.20.21 •» 1
Valer «xil dos gasips com a lotagio madaMada Pregip N* 06520)4. Ri 43 OCU ia iQuaieNa i
0A> U4 Haait t Cinauenia e Uuairo Centavos)
HomoUga • pititme tcteçao.

CAPANELIA. C2 dedííimuo dc 2014
UNDAMIR MAR A DE LARA DENARCtN

PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO N« 251/2014

DISPENSA DE UCIIAÇÂO N« 105/»)14

Instituldl&pi^ Reso(u0eOO>1 tíe04 de Oututvode 2011

DATA DA ASSINATURA 04 de dezembro de 2014
CONTRATANTE: Municiplo de Plartatío
CONTRATADA Gilmar vsigas
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de material para a ornamentação natalina, destinado ao desenvolvimento
de açòes executadas peta Secretaria de Cultura deste. Municipio de Planalto
VALOR TOTAL RS 7 950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reaisi
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/01/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito ivtunicipai

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM» 108/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art 24. inciso II da Lei 8666'93. e suas

alterações posteriores, dispaisa de licitação a despesa abaixo especiicada
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimenK) de material para a ornamentação natalina, destinado ao desenvotvrmento
de açóes executadas pela Secretaria de Cultura deste, Municipio de Planalto
EMPRESA Gilmar Vãrgas
VALOR. RS 7 950.00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais)
DATA; 04 de dezembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PREFEnrURA

LEI N.» 1.597/2014

02/12/14

SÚMULA; Autoriza Receber Área em Doação e dá outras providências
A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná. Aprovou e eu. Prefeito Municipal,
Sanciono a seguinte LEI:
ART, 1®- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação o Lote 14-A
da Quadra 420. correspondente a 344rrF. objeto de subdivisão do Lote 14 da Quadra
420, desmemtxado do Lote Rural n.19-D da Gleba 35-AÍ4, matriculado sob n® 7.200. do
Cartório de Registro de Imóveis de Realeza/Pr. conforme mapas e memoriais descritivos
arquivados na Prefeitura Municipal.
ART 2 ®- A área objeto da presente Lei destina-se a Avenida Bruno Zullion
ART 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoadas as disposições
em contráno. em especial a Lei 1 596, de 25 de novembro de 2014
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dois dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e quatorze
MILTON/V4DRE0LLI

Prefeito

DECRETO N.® 3.143/14

20/11Q014

MILTON ANDREOLLl. Prefeito do Município de Realeza. Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e confomie autonzação contida na Lei Mimicípai n.® 1,536/2013.

26 de novembro de 2013, DECRETA
Swrt 1®-Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2014. um
Crédito Adicional Suplementar, na Importância de R^.500.00 (cinco mil e qumhentos
reais), conforme segue

06 Seersijria da Educação. CuSun • Eiaans

06001 Dapaiumento d* Eouecção

12 361 1201.02037 Mttuunção do Ensino Euntismantai

3.3.00 14 00.00 Diãnss-Paiical Ovil

11XX104 Donas mpoUos Vneuisdaxi Educação Binca

Xatof 1 1.000.x

3 3 9039XX Oumt Scviçoi do 'taooaof-r^tssot Jvi3Ka

121000104 Otoma Impostos \Ancuiodos à Educação Básica

Vsvjr 1 4 500.00

ART 2»- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto em
decorrência da autorizaâo constante na presente Lei. serão uHlizados recursos oriundos
do cancelamento das seguintes dotações orçamentárias, noorçamento geral do Município
para o exercido de 2014.

06 Secretaria de Educação, Culurae Esporte

06001 Departamento de Educação

12.361.1201 02037 Manutenção do Ensino Fundamental

3 1 90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fócas-Pessoal Civi

10«) 00104 Demais Impostos Mncuiados à Educação Básii3

Vílor JlOX.X
.

Ar»IH-Blt;â0N'0742 Página £3/097

Í3.3M32MX Passagonsa Deiposas ocm laconocão |
j 11X00XC Hacuraes Omnénos Lwot |

1 valor S3X.X j

ART 3®- Este Decreto vigora a partir Oe sua publicação, revogadas as disposições em
contra"io

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vintedías do mês de novembro do ar»
de dois mi! e quatorze
MILTON ANDREOLLl

Prefeito

DECRETO N.® 3.144714

25/11/2014

MILTON ANDREOLLl. Prefeito do Município de Realeza. Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e conforme «aitorlzaçâo contida na Lei r.iunicipal n ® 1 536/2013
de 26 de novembro de 2013. DECRETA

ART 1®-Fica aberto ao Orçamento Geral do Municipio. para o Exercício de 2014
um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$32 500,00 (trinta e dois mil e
quintientos reais), ccwiforme segue:

C6 Saaaiaro d« Educação. CUtui* • Esport*

«001 Dapadsmarto da Educação

12361 1201X037 Uanutanção do Enimo fundamanW

a.38{i3aoaa Uatuaí et Conxtamo

11X.X002 Roojrsoi Ofdninas (L»i»s)

Vslor 120X.X

03 SacrtUna de Vtsçio • DetanvoMmenío Urbano

OS 007 Dtpaflamanto da Obrn a OesaiwoVimanto UOano

IS4Í7 1501 XOX Msnutantáod» Ur.idadi «to Corpo BomtMaío» Comunáno

3 38030 00M Staiaroí da Conservo

3710X000 Paarso» Ordnanoj (urdas!

I Vakif

0« £«cr«tarai da Indústria « Comércio

C-Ô0G1 Sa:r«lardi da ir.dúilns a Comárco

23 e«2 2201X101 ttsnutancãoaa Cantra daEvartos

3.39030 QO.X Mltariaí da Contutno

39X 00000 Baçurxeo Ortíiniitot (Lnnasj

ART 2'- Para cobertiB-a do presente CrécBlo Adicional Suplementar, a ser aberto em
decoiTència da autoríz^ao constante na presente Lei. serão utilizados recursos oriundos
docanctíamento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Mumcipo
para o exercício de 2014

06 SacraSarada Educação. CuCura a Esperta

C^COOl Dapartsmento da Educação

12381 1701X0.37 Manutançàodo Ensmo Furdamantai

3.1 9a0400X Indarroaçãas a RattcuçãasTmoaaiislas

1110000X Raojrsof Ofdrtinoa (Urras)

Valor 112000J30

OS SacreUrái de Vação a DasenyoSnmtnío Urbtno

03.002 Dapartamanto da Otrn a OfsanvoVímanto Urbano

15*52 1501XOX Matvtançào da ttoidada «to Corpo Bomba ros Comurttino

3 3 9014 00 X Oáras-Pesaoil Crvil

37X XXO RacasosOníráno» (Lnrtaa)

Vaiar j 2.5X.X

3 3 0 0 36GaX Ouítos Sanrrçot da Tarcoroa-Paisoa Fíuc»

37XXOOO Peorsos Ordaárita (Lrvras)

3.390 39.00.x OulTOi Serviços da Teroatros-Festoa Jurídea

S7M.Q0X0 Raciaies Ordnanos (Uivrei)

1S.000.00

GO S*mlara d* Indústra • Cemwoo

CaOOl SotrttwiíddliviúMi-wdContéroio

23 602700102101 Maultncàc da C«ntra do Eventos

3300 360000 Oums Sor/.QOsotToioorot-Pessas Fite*

3030 00000 Rocuaos Oramnos (Lfvros)

I VítOf 1.fOQ,OQ

ART 3®- Este Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contràio
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e cinco dias do mês de novembro
do ano de dois mil e quatorze.
MILTON ANDREOLLl

Prefeito

Psd:ialCP-Bai«. AAMaOP-X«ocatjo<tt»Mus«ipiD»
do Sudoott d» Pafiná âs Qâttntio d» dttst*
documvtSo, dBodt que mtuftkzodo do vtà

Cwfdhaoçao OOcUS db f l
jtockeia# - *Bi<xâí<»ô <6»

Para oonaijrftarâ» áo

cafioAo dd ieamp^ ktfMno o
eútfígoaoMonoãéttL

óaObtanftíóOo

4S22rS4S3

http://amsop.âioems.com.br


